

[image: brasil]CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS
NO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
CORE-MS
ANEXO V – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO E CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

[NOME DA EMPRESA], inscrita no CNPJ nº [00.000.000/0000-00], por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a). [Nome do Representante], portador(a) da Carteira de Identidade nº [Número] e do CPF nº [Número], DECLARA, sob as penas da lei e para fins de participação no Programa de Benefícios ao Representante Comercial (Portaria nº 07/2026, de 16 de março de 2026 do CORE-MS), que:

1. Até a presente data, inexistem fatos supervenientes impeditivos para sua habilitação no presente processo de credenciamento;
2. A empresa está ciente da obrigatoriedade de declarar qualquer ocorrência posterior que venha a alterar sua situação jurídica, fiscal, social ou trabalhista durante a vigência da parceria;
3. Cumpre plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos no Edital de Chamamento Público, conforme as disposições da Lei nº 14.133/2021.


Campo Grande/MS, [dia] de [mês] de 2026. 

[NOME DA EMPRESA]
[NOME DO REPRESENTANTE LEGAL]
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